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S1­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10245.003653/2008­97 

Recurso nº  921.039   De Ofício e Voluntário 

Acórdão nº  1302­00.139  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  17/01/2012 

Matéria  IRPJ 

Recorrentes  SILVA FECUNDA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

            FAZENDA NACIONAL 

 

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica ­ IRPJ 

Ano­calendário: 2005, 2006, 2007 

Ementa: 

Processos conexos. 
Os processos que retornarem de diligência, os com embargos de 
declaração opostos e os conexos, decorrentes ou reflexos serão 
distribuídos ao mesmo relator, independentemente de sorteio. 

 

  
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do  colegiado, por unanimidade de votos,  declinar  da 
competência em favor da 3ª Turma Ordinária da 1ª Câmara da 1ª Seção do CARF 

(documento assinado digitalmente) 

MARCOS RODRIGUES DE MELLO ­ Presidente. e relator. 

 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Wilson Fernandes Guimarães, Lavinia 
Moraes  de  Almeida  Nogueira  Junqueira,  Daniel  Salgueiro  da  Silva,  Eduardo  de  Andrade, 
Guilherme Polastri Gomes da Silva e Marcos Rodrigues de Mello. 
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Relatório 

Tratam os autos de recurso voluntário e de ofício em relação ao acórdão DRJ 
que  deu  parcial  provimento  à  impugnação  apresentada  pela  recorrente,  conforme  ementa 
abaixo transcrita: 
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Este  lançamento  foi  realizado  no  âmbito  de  investigação  fiscal  de  98 
empresas  que  apresentam  ligação  com  o  empreendimento  Walter  Vogel,  investigadas  na 
operação EXODUS, realizada em conjunto pela Secretaria da Receita Federal, Polícia Federal 
e Ministério Público Federal. 

O  processo  10245.003681/2008­12,  referente  ao  lançamento  efetuado  em 
relação à empresa Campo Grande Silvopastoril, investigado na mesma operação e cujos fatos 
que  levaram  ao  lançamento  são  conexos  aos  tratados  nos  presentes  autos,  foi  julgado  pla  3ª 
Turma  Ordinária  da  1ª  Câmara  da  1ª  Seção  de  Julgamento  deste  
CARF em sessão realizada em 26/05/2011. 
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Voto            

O Regimento Interno do CARF prescreve: 

Art. 49... 

§  7°  Os  processos  que  retornarem  de  diligência,  os  com 
embargos  de  declaração  opostos  e  os  conexos,  decorrentes  ou 
reflexos serão distribuídos ao mesmo relator, independentemente 
de sorteio,  ressalvados os embargos de declaração opostos,  em 
que  o  relator  não  mais  pertença  ao  colegiado,  que  serão 
apreciados pela turma de origem, com designação de relator ad 
hoc. 

A disposição regimental busca evitar a edição de decisões contraditória sobre 
fatos conexos, o que me parece ser o caso destes autos. 

Tendo  sido  decidida  matéria  expressamente  vinculada  ao  discutido  nestes 
autos, entendo que os autos devem ser remetidos ao relator daquele processo para relato. 

Diante do exposto, voto no sentido de declinar da competência em favor da 3ª 
Turma Ordinária da 1ª Câmara da 1ª Seção do CARF. 

 

(documento assinado digitalmente) 

Marcos Rodrigues de Mello ­ relator 
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